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PORTARIA Nº 031/2021 

 

 

O Sr. Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da lei: 
 
 

RESOLVE 

 

SUSPENDER as férias do servidor Alysson Henrique Venâncio Rocha, titular do cargo efetivo de 

advogado, a partir do dia 18/01/2021, marcadas para o período de 05/01/2021 a 31/01/2021, 

referentes ao período aquisitivo 2019/2020, restando, portanto, 14 (quatorze) dias para serem 

usufruídos em época oportuna. 

 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e um.  

 

 

Gabinete do Prefeito.    

 

 

 

 

 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 


